[image: cabeçalho tradicional_marca_nova]

TERMO DE COMPROMISSO DO MONITOR - VOLUNTÁRIO

CONSELHO DE ENSINO, DE PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE/UNIFIO
PROGRAMA DE MONITORIA ACADÊMICA 


TERMO DE COMPROMISSO – MONITOR VOLUNTÁRIO

CONSIDERANDO que o Programa de Monitoria Acadêmica/UNIFIO, configura-se em atividade que visa propiciar condições para a iniciação da prática da docência, por meio de atividades de natureza pedagógica e desta forma, desenvolve habilidades e competências próprias desta atividade de ensino, desenvolvidas pelo estudante sob a orientação de um professor, que assim, oportuniza a integração do aluno com a vida acadêmica e integra a aprendizagem à prática docente; 

CONSIDERANDO que os monitores auxiliarão, sob a supervisão docente, na orientação em sala de aula, em trabalhos de laboratórios, de biblioteca, de campo e outros compatíveis com seu grau de conhecimento e experiência; 

CONSIDERANDO que a monitoria não gera vínculo empregatício com o Centro Universitário das Faculdades Integradas de Ourinhos/UNIFIO e será exercida sob a orientação de um professor desta IES (Instituição de Ensino Superior), vedada a utilização do monitor para ministrar aulas teóricas e/ou práticas correspondentes à carga horária regular da disciplina.

O Centro Universitário das Faculdades Integradas de Ourinhos, concede observados os termos vigentes sobre a matéria, a Monitoria ao aluno: _________________________________________________________________________, cédula de identidade: ______________________________, Órgão Emissor: __________, ID número________ Curso: _________________________________________________, , Período: ___________________, para exercer atividades de monitoria junto ao Curso de_________________________________________________________, na Disciplina de ______________________________________________, a qual tem como Professor Responsável pelo Componente Curricular o(a) Prof(a)________________________________________ e que está de acordo com as condições estipuladas a seguir:

1- O período de vigência da presente Bolsa de Monitoria será semestral. A vigência terá início em 01 de Setembro de 2025
 e término em 22 de Dezembro de 2025.
2- O Monitor Voluntário não fará jus à retribuição financeira pela atividade de monitoria, de acordo com a Lei 9.608/98, sendo a este oferecido um Certificado de Monitoria, com discriminação do total de horas realizadas pelo discente participante. O Monitor, ao assinar esse presente termo, ficará sujeito ao regimento de até 12 (doze) horas semanais de efetivo trabalho, em horário a ser estabelecido pelo professor-orientador da disciplina e pelo Curso.
3- O monitor, dentro do horário de trabalho, obrigar-se–á desenvolver um programa vinculado ao ensino e a pesquisa, sob orientação de professores do Curso, designado pelo respectivo coordenador de Curso.
4- O monitor, ao final de cada mês, fica obrigado a elaborar e encaminhar ao professor da Disciplina, até o último dia do semestre letivo, relatório parcial mensal de suas atividades.
5- O monitor, ao final do período semestral, fica obrigado a elaborar e encaminhar ao professor responsável pela disciplina, o relatório final de suas atividades durante o semestre.
 6 – A presente concessão não estabelece, em hipótese alguma e para nenhum feito, qualquer vínculo empregatício entre o Centro Universitário das Faculdades Integradas de Ourinhos/ UNIFIO e o monitor, ou entre este e terceiros e não dará direito a quaisquer vantagens, além das expressamente previstas neste Termo de Compromisso.
7- O monitor abaixo assinado declara que tem conhecimento referente ao que preconiza o Regulamento do Programa Institucional de Monitoria/UNIFIO e aceita as condições do Programa que lhe é concedido, sem restrição, em todos os seus termos e condições.
8- O Professor da Disciplina fica solidariamente responsável pelo cumprimento das obrigações mencionadas neste termo, comprometendo-se a comunicar à Pró-reitora e Graduação qualquer espécie de não cumprimento.


Ourinhos, ___ de ____ de 2025.
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